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DECRETO MUNICIPAL Nº 040/2022 
Salinópolis/PA, 02 de agosto 2022. 

 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2022. 
QUE DISPÕE SOBRE “APROVA O 
CALENDÁRIO FISCAL DO IPTU, DO 
ITBI, DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO ALVARÁ. 
 

 
 
 

 

O PREFEITO DE SALINÓPOLIS, ESTADO DO PARÁ, no uso das 

suasatribuições legais, e com fundamento na Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e art. 43, da Lei Complementar n° 2.906/2019, Código Tributário Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art 1º Fica Prorrogado o pagamento do IPTU em cota única, com desconto de 15%, para 

até 31 de Agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
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